
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 83 de 19 de agosto de 2022.

Autoriza a abertura de crédito suplementar por
anulação parcial de dotações, superavit financeiro e.

excesso de arrecadação na legislação orçamentária
do Município, conforme especifica e dá outras pro-
vidências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na contadoria
municipal, no orçamento vigente, crédito suplementar por anulação parcial de dotações
(transposição e transferência), por superavit financeiro e excesso de arrecadação no
valor total de R$ 3.210.973,66 (Três milhões, duzentos e dez mil, novecentos e setenta e

três reais, sessenta e seis centavos), sob a classificação orçamentária especificada no
anexo I desta lei que dela faz parte integrante, independemente de transcrição.

Art. 2º O valor do crédito suplementar consignado no Art. 1º desta lei, será
coberto com recursos provenientes da anulação parcial de dotação, nos termos do Art.
43 $ 1º, II, da Lei nº 4.320/64 (transposição e transferência), no valor de R$ 731.000,00
(setecentose trinta e um mil reais); por Superavit Financeiro, nos termos do Art. 43, $

1º, 1, da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 2.374.244,08 (dois milhões, trezentos e setenta
e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oito centavos); e por excesso de
arrecadação, nos termos do Art. 43 $ 1º, II, da Lei nº 4.320/64, no valor de R$
105.729,58 (cento e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito

centavos).

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o Art. 165, I e II, da Constituição Federal,
que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal
autorizada a proceder à inclusão nos respectivos projetos nos anexos da Lei nº 4.239 de
25/06/2021 e suas alterações, que aprovou o PPA 2022/2025 e a Lei nº 4.240 de

25/06/2021, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022.

Art. 4º Tratando a presente lei de matéria financeira e de cunho autorizativo,
suas aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos ficam condicionadas à

edição de Decreto do Executivo, que deverá contemplar as devidas modificações no
PPA e na LDO, bem como na peça orçamentária, nos termos do Art. 42 da lei Federal nº
4320, de 17 de março de 1964, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, a

padronização estabelecidapelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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THIAGO SILYEÉRIO DA SILVA

Prefeito



Prefeitura do Município de São Pedro 
Anexo 1

Despesas para Anulação Parcial
Despesa = 99 — Anulação Parcial — Transposição

Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.02 — Secretariade Governo
Unidade Executora = 02.04.02 — Coordenadoria de Finanças ePlanejamento

Função = 99 — Reservas

Subfunção= 999 — Reserva de Contingência
Programa = 9999 — Reserva de Contingência
Ação = 9.999 — Reserva de Contingência
Natureza da Despesa = 9.9.99.99 — Reserva de Contingência
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Despesa = 184 — Anulação Parcial —Transposição
Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.03 — Secretariade Educação
Unidade Executora = 02.03.01 — Educação Infantil

Função = 12 — Educação
Subfunção = 365 — Educação Infantil
Programa = 0098 — Ensino Infantil
Ação = 2.083 — Manutenção de Creche
Natureza da Despesa = 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas —P. Civil
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro
Aplicação = 212.0000 — Educação Infantil - Creche

Valor = R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)

Despesa = 383 — Anulação Parcial - Transposição
Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.04 — Secretaria de Obras e Serviços
Unidade Executora = 02.04.01 — Coordenadoria de Obras Urbanas e Rurais

Função = 15 — Urbanismo
Subfunção = 452 — Serviços Urbanos
Programa = 0055 — Manutenção de Iluminação Pública
Ação = 2.089 — Manutenção das Instalações de Iluminação Pública
Natureza da Despesa = 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — PessoaJurídica
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 100.000,00 (cem mil reais)
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Despesa = 471 — Anulação Parcial - Transposição

Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.04 — Secretaria de Obras e Serviços
Unidade Executora = 02.04.02 — Coordenadoria de Meio Amb., Agric. e Abast.

Função = 20 — Agricultura
Subfunção = 605 — Abastecimento
Programa = 0092 — Serviços Rurais, Agricultura e Abastecimento
Ação = 2.089 — Manutenção de Atividades de Agricultura e Abastecimento
Natureza da Despesa = 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas —P. Civil
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 100.000,00 (cento mil reais)

Despesas para Suplementar (Transposição)
Despesa = 59 — Suplementar — Transposição

Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.02 — Secretaria de Governo
Unidade Executora = 02.02.01 — Coordenadoria de Administração

Função = 04 — Administração
Subfunção = 122 — Administração Geral

Programa = 0003 — Administração Geral

Ação = 2.076 — Manutenção da Coordenadoria de Administração
Natureza da Despesa = 3.3.90.30 — Material de Consumo

Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Despesa = 186 — Suplementar — Transposição
Unidade Gestora = PrefeituraMunicipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.03 — Secretaria de Educação

Unidade Executora = 02.03.01 — Educação Infantil
Função = 12 — Educação
Subfunção = 365 — Educação Infantil
Programa = 0098 —Ensino Infantil
Ação = 2.083 — Manutenção de Creche
Natureza da Despesa = 3.1.90.16 — Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 212.0000 — Educação Infantil - Creche

Valor = R$ 6.000,00 (seis mil reais)
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Despesa = 212 — Suplementar — Transposição

Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.03 — Secretaria de Educação

Unidade Executora = 02.03.02 — Ensino Fundamental

Função = 12 — Educação
Subfunção = 361 — Ensino Fundamental

Programa = 0099 — Ensino Regular e Suplencia
Ação = 2.016 — Manut do Ensino Regular
Natureza da Despesa = 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — P. Civil
Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 220.0000 — Ensino Fundamental

Valor = R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)

Despesa = 421 — Suplementar — Transposição
Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.04 — Secretaria de Obras e Serviços
Unidade Executora = 02.04.01 — Coordenadoria de Obras Urbanas e Rurais

Função = 15 — Urbanismo
Subfunção = 452 — Serviços Urbanos
Programa = 0086 — Administração de Obras e Serviços
Ação = 2.087 — Manutenção da Coordenadoria de Obras Urbanas e Rurais

Natureza da Despesa = 3.3.90.30 — Material de Consumo

Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Despesa = 454 — Suplementar —Transposição
Unidade Gestora = PrefeituraMunicipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.04 — Secretaria de Obras e Serviços
Unidade Executora = 02.04.02 — Coordenadoria de Meio Amb., Agric. e Abast.

Função = 18 — Gestão Ambiental
Subfunção = 541 — Preservação e ConservaçãoAmbiental
Programa = 0091 — Proteção ao Meio Ambiente
Ação = 2.088 — Manutenção das Atividades de Meio Ambiente
Natureza da Despesa = 3.3.90.30 — Material de Consumo

Fonte de Recurso = 01 — Tesouro

Aplicação = 110.0000 — Geral

Valor = R$ 100.000,00 (cem mil reais)
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Despesas para Suplementar (Superavit Financeiro)

Despesa = 203 — Suplementar — Superavit Financeiro
Unidade Gestora = Prefeitura Municipal
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.03 — Secretaria de Educação
Unidade Executora = 02.03.02 — Ensino Fundamental

Função = 12 — Educação
Subfunção = 361 — Ensino Fundamental

Programa = 0018 — Transporte Escolar
Ação = 2.021 — Manutenção do TransporteEscolar
Natureza da Despesa = 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso = 05 — Transferências e Convênios Federais -Vinculados
Aplicação = 282.0000 — Recursos do Salário Educação — Ensino Fundamental

Valor = R$ 2.265.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil reais)

Despesa = 507 — Suplementar — Superavit Financeiro
Unidade Gestora = Fundo Municipal de Saúde

Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.05 — Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social

Unidade Executora = 02.05.01 — Fundo Municipal de Saúde

Função = 10 — Saúde

Subfunção = 301 — Atenção Básica
Programa = 0009 — Assistência Média e Ambulatorial
Ação = 2.010 — Manutenção Atenção Básica da Saúde

Natureza da Despesa = 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso = 05 — Transferências e ConvêniosFederais - Vinculados
Aplicação = 351.0000 — Bloco de Custeio Ações e Serv. Públ. de Saúde - Remuneração

Valor = R$ 79.244,08 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oito centavos)

Despesa = 515 — Suplementar — Superavit Financeiro
Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.05 — Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social

Unidade Executora = 02.05.01 — Fundo Municipal de Saúde

Função = 10 — Saúde

Subfunção = 301 — Atenção Básica
Programa = 0009 — Assistência Média e Ambulatorial
Ação = 2.010 — Manutenção Atenção Básica da Saúde
Natureza da Despesa = 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso = 05 — Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Aplicação = 351.0000 — Bloco de Custeio Ações e Serv. Públ. de Saúde — Remuneração

Valor = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
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Despesas para Suplementar (Excesso de Arrecadação)

Despesa = 507 — Suplementar — Excesso de Arrecadação
Unidade Gestora = Fundo Municipal de Saúde

Órgão = 02 — Executivo
Unidade Orçamentária= 02.05 — Secretariade Saúde e Desenvolvimento Social

Unidade Executora = 02.05.01 — Fundo Municipal de Saúde

Função = 10 — Saúde

Subfunção = 301 — Atenção Básica
Programa = 0009 — Assistência Média e Ambulatorial
Ação = 2.010 — Manutenção Atenção Básica da Saúde

Natureza da Despesa = 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso = 05 — Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Aplicação = 351.0000 — Bloco de Custeio Ações e Serv. Públ. de Saúde - Remuneração

Valor = R$ 105.729,58 (cento e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e

oito centavos)



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores:

Com nossas cordiais saudações, encaminhamos a essa Egrégia
Edilidade para a devida apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei
que a autoriza o Poder Executivo a promover a abertura de crédito suplementar na

forma que especificae dá outras providênciascorrelatas.

Salientamos que a medida se faz imperiosa em razão da

necessidade da ampliação dos recursos orçamentários para a manutenção das despesas

de diversas coordenadorias municipais, para a aquisição de material de consumo,

prestação de serviços de terceiros pessoa jurídica e vencimentos e vantagens fixas para
pessoal civil. :

Ressaltamos que as modificações apresentadas guardam plena
consonância com a legislação financeira vigente, bem como com as regras inseridas

pelo Projeto AUDESP - Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, do Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo — TCE/SP.

De observar que o crédito cuja cobertura se processará mediante
anulação parcial de dotação nos termos do Art. 43 $ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64

(Transposição e Trasnferência), como também por Superavit Financeiro, nos termos do

Art. 43 8 1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64 e por excesso de arrecadação, nos termos do

Aart. 43 8 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64, referem-se a recursos disponíveis à

PrefeituraMunicipal.

Assim sendo, contando coma efetiva participação desse Egrégio
Legislativo na apreciação e aprovação do presente projeto de lei, valemo-nos do feliz
ensejo para reiterar os protestos de estima e respeito.

Atenciosamente.

  
  

—
THXAGO SILVÉRIO DA SILVA



Prefeitura do Município de São Pedro. 
OFÍCIO Nº 215

São Pedro, 19 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis coma finalidade de solicitarmos
pelo presente seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei número 83, em anexo, que,
conforme ementa, “Autoriza a abertura de crédito suplementar por anulação parcial de
dotações, superavit financeiro e excesso de arrecadação na legislação orçamentária do
Município, conforme especifica e dá outras providências”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente às dotações suplementadas (a manutenção das despesas de diversas coordenadorias
municipais, para a aquisição de material de consumo, prestação de serviços de terceiros
pessoa jurídica e vencimentose vantagens fixas para pessoal civil), impondo-se como de rigor
a imediata apreciação da matéria.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,  
AMC co

THIÃGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito Camara Municipal de São Po
E Projeto de Lei Nº 83/2022
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